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TEXTO / JUSTIFICACAO

‘| Acrescente-se paragrafo oitavo ao artigo 9.°da MPV 303/2006, com a redagéo abaixo:

“Art. 9.0 ...

§8° A pessoa fisica coobrigada ao pagamento dos débitos referidos neste artigo podéré requerer,

em nome préprio, parcelamento até o limite de sua responsabllldade nas mesmas condi¢oes que as
pessoas jurldlcas"

JUSTIFICATIVA

Como bem demonstra o jornal Valor Econdmico de 04 de julho de 2006, caderno Legislagdo &
Tributos, tem se tornado corriqueira a responsabilizagdo pessoal de sdcios e até mesmo de
procuradores por dividas de empresas, mesmo daqueles que ndo detém o controle ou a geréncia.

de pessoas juridicas possam fruir do mesmo beneficio.

Brasilia, 06/07/2006

Pretende-se com esta emenda apenas permitir que aqueles que sofrem o dnus de dividas tributérias | -




